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tenuo oe ngrrnÊNctl
(Lei Federal n" l4.l33l2l)

Processo Administrativo 0804000 l/2025

l.1.l.Z O presente Termo de Referência tem como frnalidade promover a CONTRATAÇÀO DE EMPRESA

eana nnrsr-lçÃo DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR POR DEMANDA, PARA ATENDER oS

ALTINOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO OO ULINICiPIO OA

SECRETARTA MLTNICIpAL E ESTADUAL Or eOUceçÃO OE PAU D'ARCO - PA., nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento'

a".l\L, '1

ITEM opscntÇÃo pas
ROTAS

VEICULO CAPACIDADE
DE ALUNOS

TURNO KM'S
orÁpuos

VALOR
QUILOMENTRO

I DTAMANTINA/FAZ.
PAULO LOBATO/
FAZ- ANA
CAROLINE/ FIZ.
CHIQUINHO
AGROCAMPO / FAZ.
DOURADO

VAN t4 MATUTINO 90.8km R$:8,49

2 FAZ. MUSA/ FAZ.
GIOVANNV FIZ.
PEDRO CUEDES/
FAZ. DIVINO DK

MICRO-
ôNrsus

30 VESPERTINO l96.8km R§:8,49

3 FAZ. BELCON/ FAZ,
MONTENEGRO I
FAZ. DOIS IRMÃOS /
FAz. MAURicIo
CAVALCANTE I
FAZ, SANCAPOITÃ

MICROS.

ôNreus

l0 l96.4km RS: 8,49

.1 CUARANTA
071

05l
041

01t

VECINAL
VECINAL
VECINAL
VECINAL 03

VECINAL
SANTA LUCIA

MICRO.
ôNrsus

26 MATUTINO 225.4km R$: 8,49

5 GUARANTfu
VECINAL
VECINAL
VECINAL
VECINAL 07

06

041

051

MICRO.
ôNreus

29 MATUTINO
E

VESPERTINO

l56.6km R$: 8,49

6 GUARANTA/
VECINAL
VECINAI
VECINAL

051

v
2l

MICRO.
ÔNIBUS

22 MATUTINO
E

VESPERTINO

2l9.0km R$: 8,49

DO OBJETO E CONDIÇÕES GERA]S DÂ

VESPERTINO
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FAZENDINHA / FAZ
MARIA PAULA.

,7 GUARANTÃ
ARAGUAXIM I
VECINAL O5I FAZ.
MÁRIA PAULA E

RETIROS / RETIO
CANAA O4l FAZ.
SoLIDÂO / FAZ.
CANA VERDE / FAZ.
ALBERTO BRANCO
/ FAZ. CRISTINA /
rez. BlpoRÃ.

Ônibus MATUTINO 227.2km R$: 8,49

8 ENTRE SERRA I
VECINAL 05/ FAZ.
LUCINAO GUEDES/
rez. utcnoponÂ I
rtz. tpÉ t rtz.
SANTA CLARA /
FAZ. NOVA
ESPERANÇA / FAZ.
ZELAO.

MICROS

ôNTBUS

29 MATUTINO l87.2km R$: 8,49

9 FAZ. SANTA JULIA /
VECINAL O'II

VECINAL Ot/
EIXAO.

MICROS

ONIBUS

45 VESPER'NNO l32.4knt R$: 8,49

10 PAL}IADA /
VECINAL O9I

ESTRÂDA DA
CUNHA / VECINAL
08 / MINUANO /

Ônibus 50 VESPERTINO 6l.6KM R$: 8,49

u CoQUEIRO / FAZ.
SANTA MARIA /
FAZ. RODEIO

VAN 20 MATUTINO I 1 1.4KM R$: 8,49

t2 pequt r ARAXÁ /
FAZ. ASA BRANCA /
SALOBRO I
CHACARA ARAXÁ /
SITIO MENEZES /
CHACARA RM I
FAZ. SANTA
VITORIA / FAZ.
TRIUNFO

MICRO
ONIBUS

30 VESPETINO 203.6KM R$:8,49

l3 SANTA LUCTA I
COLEGIO UNIÂO /
CHACARA DO
GORDO / CHACARA
DOS REIS I
CHACARA DO

ONIBUS 55 MATUTINO
E

VESPETINO

202.8KM R$: 8,49
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JACKSON
CHACARÁ
TATIANE.

DA

t4 ESCONDIDO I
ASSENTAMENTO
sÃoJoÃo/GARCIA
/ AFARA / BONFIM /
AsósoRA
SALOBRO / VILA
BOA SORTE

ONIBUS 30 MATUTINO 205.0KM R$:8,49

I5 I-AGEIRO I
CHACARA BOM
SUCESSO / FÂ2.
MODELO COUTO /
FAZ. BEM VINDO /
rAZ, ATUNE / FAZ.
BURITI

MICRO
ONIBUS

MATUTTNO 128.8KM R$: 8,49

l6 ALDEIA LAS CASAS
/ KAPRANKRERE

ONIBUS 50 VESPERTINO 93.8KM R$:8,49

l'3osserviços,objetodestacontrataçãosãocaracterizdoscomocomuns,conformejustificatiYaconstaÍrtedo
Estudo Técnico PÍeliminaÍ.
1.4 o objeto desta contratação não se enquadÍa como sendo bem de luxo, conforme Decreto n" 10 818' de 27 de

setembro de 2021.
1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo

105 daLei n' 14.133, de 2021.

i; O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação'

1.7 O serviço é enquadrado como continuado tenão em vista que se t:ata de serviços de transpoíe escolar diário.

l.E. Os valores óstimadàs para a referida contratação serão realizados pelo Departamento de Compras, da Secretaria

úunicipal de Administraçãô de pau D'arco - PA, que realizará pesquisa mercadológica, por meio de no mínimo 03 (trêg

orfamertos fomecidos aÍavés das empresas especializadas do iamo em busca do preço médio praticado no mercado'

2-l A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se poÍÍnenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

2.2. Em sintese, a fundamentação para a contratação desse serviço é assegurar com a obrigação do_Estado em garantir

o direito à educação, conforme estabálecido pela Constituição Federal, mas também promover a igualdade de oportunidades

educacionais a tódos os alunos do município, independente da sua localização geográfica. Além disso, essa contratação está

utint ààu uo. p.inctpios de eficiência, impessoaliáade, moralidade e igualdade, destacaÍldo-se como uma ação estratégica

para o desenvolvirnento nacional sustenúvel do município de Pau D'arco- PA, conforme preconiza a Leí 11.13312021-

2.3. Contratação de serviço de transporte escolar para alunos maEiculados na rede municipal e estadual de ensino do

Município deiau D' Arco -PA, com motoristâs e veículos sob responsabilidade da empresa, pessoajurídica contratada.

2.4. O serviço de transporte deverá estar disponivel de segunda a sextâ e também deverá estar disponível nas reposições de

aulas (sábados), reforço/recuperação escolar, pelo período de 12 meses.

2.5. Atíavés desla contratação irá atender as escolas Municipais, e atetrderá cerca de 523 alunos, em 16 rotas de transpoíe

escolar, totalizando 2.638,8 km diários.

2.6. Os motoristas deverão ter CNH ,,D "ou ,,E "com curso de Condutor de Transporte Escolãr

30
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2.7. Assim, a referida contratação justifica-se para a pÍomoção da locomoção diária dos alunos, visando gârantir a eles o

acesso e a permanência nos espaços escolares, possibilitando o ingresso nas Escolas e evitando, dessa forma, a evasão,

sendo assim, pertinente a contmtação do serviço.

3.1 Idenrificação do objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

ESCOLAR POR DEMANDA, PARA ATENDER OS ALLINOS MATRICULADOS NA REDE MI]NICIPAL E

ESTADUAL DE ENSINO DO MI,]MCÍPIO DA SECRETARIA ML,NICIPAL E ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE

PAU D'ARCO - PA.

3.2 A referida sonEatação visa suprir a demanda da Secretaria Municipal de Educação atsavés da terceirização da

contratação de empresa para prestação de serviço de transpoÍe escolat e que estejam dentro dos padrões exigidos,

apÍesenlando as característiias e as norTnas vigentes, obedecendo as especificações, sempre presando pela

pontualidade do prazo estabelecido por esta secretária.

3.3. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tÓpico esP€cífico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.1 Su slentab il idade:
4.1 . I Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do obieto, devem ser alendidos os

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contatacões Sust€ntáveis:
q.i .z Atender aos iimites máximos de ruídos fixados nas CONAMA n' l, de lll02l1993, n.08/1993, n. l7l1995' n"

27212000 en.24211998 e legislação superveoiente e correlata.

4.1.3 Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fxados no âmbito do

úogramu de Controle da poluição do Ar por veículos Automotores - PRocoNVE, conforme Resoluções CoNAMA n'
18, dc 06/05/1986, Resolução coNAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CoNAMA 492' de 20 de

dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes.

4.1.4 Ser submetidos periodicamente ao Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso VM vigente,

mantido pelo órgão estadual ou municipal competente, sendo inspecionados e apÍovados quanto aosníveis de emissão de

poluentei e ruÍdã, de acordo com os prócedimentos e limites estabelecidos pelo CONAMÂ ou, quando couber, pelo órgão

iesponsável, coúorme Resolução C-ONAMA n" 418, dc 25ll l/2009, complementações e alterações supervenientes.

4.2 Características dos velculos a serem utilizados:
4.2.1 Vans: capacidade mÍnima de 20 passageiros;

4.2.2 Ônibus: capacidade mínima 55 passageiros;

4.2.3 Micro-ônibus: capacidade rninima de 33 passageiros;

4.3 todo requisito defúdo deve ter como foco a viabilidade da operação, satisfação dos usúrios do serviço de lranspone

escolar e alinhamento com os objetivos estatégicos da Âdministração Pública do MunicÍpio de Pau D'arco- PA, sempre

pautados pela legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e ciência e busca pelo desenvolvimento nacional

sustentável-

E
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Condições Gerais
5.1 O serviço deverá ser prestado em conformidade com as rotas especificadas neste Termo de Referência.

5.2 O Úansporte deverá ser realizado com veículos atendendo a respectiva capacidade de cada rota especificada no

item I deste Termo.

5.3 As rotas elencadas neste Termo de Referência poderão sofrer alterações, podendo ser ampliadas ou suprirnidas,

conformc conveniência administrativa e interesse público.

5.4 A quantidade de alunos a serem mnspoÍados poderá ser alterada, bem como, os quilômetÍos rodados e suas

respectivas liúaírotas em decorrência de novas matrículas ou por pedido de transferências de escola.

5.5 Caso haja necessidade de reestruturação das linhas/rotas, tais alterações serão efetuadas pelo Fundo Municipal

de Educação, em conformidade com as previsões da Lei no 14.133D021.

3.

4. REQUISITOS DA

. MODELO
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5.6 No caso de aumento de alunos a serem transportados de alguma das rolas, a Contralada poderá suprir este

aumento com outro veículo autorizado pelo agente fiscalizador competente devendo ser cumpridas todas as exigências

contratuais.

5.7 Caso ocorra a aquisição ou doação de veículos destinados ao tÍ'dnsporte escolar deste municipio, objeto desta

licitação, a Contratante promoverá a inclusão do(s) veículo(s) respeitando a capacidade de passageiros a serem

úansportados substituindo o veículo que está realizando o transporte, sendo que o critério de substituição será aplicado

na Íota mais extensa ou com mais problemas de assiduidade do prestador'

5.8 Oconendo a substituição prevista no item anterior, a Contratâda não poderá alegar descoúecimento do fato,

bem como requerer qualquer vantagem financeira de reposição ou indenizaçâo em virüde de tal substituiçâo.

5.g A substituição de que tsatam os itens anteriores deveÉ acontecer no prazo miiximo de 30 (trinta) dias apÓs a

notificação feita pela Contratante à Contratada, desde que o novo veículo esteja em condições de transportar os alunos.

5.10 São de responsabilidade da contsatada as despesas manutenção dos veiculos seja de rotina' eventual ou

emergencial com mecânica, elétrica, substituição e conserto de pneus, troca de óleo e filtros, lavagem, lubrificação'

abastecimento, reposição de peças, motoristâ, consertos em geral, ou outro tiPo de despesa proveniente do serviço,

garantias, encargos, taxas, tributos, licenças, seguros, contibuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciiárias' multas

de trânsito e demais despesas necessárias paÍa a execução do objeto licitado, sem qualquer tipo de custo extra para a

ContratâDte.

5.1 I Os VeÍculos devem ser submetidos à vistoria do DETRAN/CIRETRAN e DMTRAN no inÍcio de cada semeslre'

5.l2Serão exigidas da Contratada, caso seja necessár'io, vistorias eventuais dos velculos utilizados no Úansporte escolar,

as quais serão realizadas pelo agente fiscalizador no ànbito Estadual (DETRAN), de acordo com o Art. 67, da Lei n"

l4.l33t2I2l o qual será responúvel em emitir o laudo do veículo considerado apto ou inapto paÍa transpoÍe escolar'

5.l3caso o yeículo seja declarado inapto ao transporte escolar a Contratada seÉ notificada a providenciar as adequações

necessiárias para nova vistoria COm ônus pala a Contratada, devendo a meSma apresentAÍ o referido laudo no Setor de

Transporte Escolar da Contratânte, sob pena de rescisão do contrato'

5.14É de ;esponsabilidade da Contratada agendar o horário da vistoria no DETRÂN com scrvidor competente para tal,

com hns de realização da vistoria €xigida.

5.lsCaso o veÍculo estrague, a Contratada deverá comunicar imediatamente ao Responsável pelo serviço do TÍansPone

Escolar, por escrito e protocolado e responsabilizar-se em disponibilizar outro veículo pÍrra o transPorte dos alunos

imediatamente no próximo dia.

5.164 contÍatada tem o prazo de 0l dia para o devido conseÍo do veículo ou substituição do mesmo.

5.17A substituiçâo do veículo e transpoÍe dos ahrnos, durante o período de conserto ou vistoria§, é de responsabilidade da

ContÍatada.

5.18O não atendimento ao item antcrioÍ pela Contratada fica sujeito a penalidades constantes na Lei Federal n" '14.13312024

5.190 veículo substituto apresentado pela Contratada deveú possuir as mesmas condições e documentação exigidas no

termo de referência.

5.20No caso de desistência expressa da prestação dos serviços, caso scja necesário, a Administração convocará o licita e

classificado em seguida para â execução dos serviços.

5.21 A responsabilidade do poder público em garantir o acesso universal e contínuo à educação básica, conforme

determina ó Art. 208 da Constituiçâo Federal e o Aí. 4'do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), justifica-se a

previsão, no presente Termo de Referência, da possibilidade de eventual de transPorte escolar não satirizado,

exclusivamente em situações de urgência ou excepcionalidade.

Rota 08 - Entre Serra / Vicinal 05/ Faz. Luciano Guedev Faz. Microporã / Faz. Ipê / Faz. Santa ClaÍa / Faz. Nova

Esperatça I Faz- Zelão. - Micros - Ônibus - l87.2km dirário

Rota 12 - Pequi E Araxá / Faz. Asa Branca / Salobro / Chácara Araxá / Sitio Menezes / Chácara Rm / Faz. Santa Vitoria
/ Faz. Triunfo. - Micro Ônibus - 203.6km diário

Rota l3 - Santa Lucia / Colégio União / Chácara Do Gordo / Chácara Dos Reis / Chácara Do Jackson I ChétcaÍa Da
Tatiane. Ônibus - 202.Ekm diário

F".)913
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Rotal5-Lageiro/ChácaraBomSucesso/Faz.ModeloCouto/Faz.BemVindo/FazAiune/Faz.Buriti.-Micro
Ônibus - l28.8km diário

5.22 A inclusão dessa previsâo se faz necessiria para asseguraÍ a continuidade do serviço de transpone escolar nos

.*ãr "- qu" oG) ueicuto(s) cadastrado(s) no Siitema de TmnspoÍe Escolar (SATER) estive(em) temporaÍiamente

indisponível(eis), poÍ motivos como:

pane mecânica imprevista;

aumento súbito e temporário da demanda estudantil;

interdições de vias ou outos eventos de força maior.

5.22 Csracteristicas dos veículos a serem utilizados:

Ônibus: Máximo de l8 anos de fabricação e capacidade mÍnima de 44 passageiros;

5.23 Em relaçâo à apresent!ção (equipâmentos, peçrs)' devem possuir:

5.23.1 cintos de segurança an boas condições e para todos os passageiros, de acordo com a legislação;

5.23.2 equipamento registrador instantâneo inaltenâvel de velocidade de tempo (cronotacÓgrafo);

5.23.3 apresentação diferenciada, com pintuÍa de faixa horizontal na col amaÍela nas laterais e traseira, contendo â

palawa Escolar na cor pret4 conforme legislação;

5.23.4 lantemas de luz branc4 fosca ou amarela, di§postas nas extremidades da paÍe superior dianteir4 e de luz

vermelha nas extremidades da parte superior traseira;

5.23.5 extintor de incêndio do tipo ABC ou outro Íegulamentado pelo conselho Nacional de Trânsito - CoNTRAN;

5.23.6 limitadores de abeÍura dos vidros corrediços, de no miáximo dez centímelros;

5.23.7 dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;

5.23.8 pneus em boas condições de uso (dentro dos Pa&ões estabelecidos por lei);

5.23.9 portas ejanelas em perfeito estado de funcionarnento;

5.23.10 demais equipaÍnentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsiro

Brasileiro e normatizações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, do DepartaÍrento Nacional de Trânsito -
DENÂTRAN.

5.23.1 I Os veículos devem ainda:

5.23.I L I ter capacidade de transitar em esradas pavimentadas e não pavimentada§;

5.23.1 1.2 enconEar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre linnpos, não teÍ assentos danificados e não

apresentaÍ rachaduras na lataria ou pontos de femrgem, cabendo à fiscalização julgar todas as condições para a

prestação dos serviços;

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronogmma de execução seÉ

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunslâncias mediante simples apostila.

a= txll
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6-3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a confiatada devem ser realizadas por escrito semPre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'
A.í. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrâto ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocaÍ o Íepresentante

da empresâ coltratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca

das oürigaçoes contratuais, dos mecanismos dé fiscalização, das estratégia§ para execução do objeto, do plano

complem-entar de execução da contratâda, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.
I-iscalização
6.6. À execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitulos (Lei no 14.133. de 2021- art. I17. caDut).

7.1. O Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas.as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (DecÍeÍo Ít' ll 246, de2022'

aÍt.22,y1)',

7.j -1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessarú para a regularização das faltas ou dos defeitos observados'

(Lei n" i4.133. de 20 e Degeto n' 11.246. de 2022. aí. 22. ID:

'7.'t.2. klentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contÍato emitirá notificações para a

coneção da execuçao do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n' I1.246. de 2022. aÍ. 22. Ill);

7..1 .3. O fiscal técnico do contrato infomraá ao gcstor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua compeiênci4 para que adote as medidas necessárias e saneadoras' se for o

caso. (Decreto no I1.246. de 2022. art. 22. M.
7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do conEato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

conÚaro comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n' I 1.246. de 2022. aÍ. 22. V)'

.1,7-5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob süa

responsabilidade, com vistas à renovaçâo tempestiviou à prorrogação conhatual (Decreto no I t 246' de 2022' aÍt 22'

uD.

8- l . O fiscal adminisfativo do contrato verificaní a manutenção das condições de hÚilitação da con§atada, acomPanhará

o empenho, o pagam€nto, as gârantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisqrer documeitos comprobitórios peÍinéntes, caso necessário (AÍ. 23. I e Il. do Decreto n' I 1.246- de 2022).

8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contÍatuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente

na solução do problema, repoíando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a

sua competência; íDecreio no I 1.246. de 2022. art.23. lV).

8.3 Além do disposto acirn4 a fiscalizaçâo contràtual obedecerá à§ seguintes rotinas:

8.4 Verificação de Documentação e Regularidade Fiscal
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8.5 Inspeção de Qualidade e Conformidade

8.6 Acompanhamento de Cronograma e Prazos

8.7 Avaliação de Desempenho e Satisfação

8.8 Monitoramento Ambiental e Social

9.1 . O Ciestor do contrato cooÍdenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo

todos os regislros formais da execução no histórico de gerenciarnento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro dc ocorrências, das alterações e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

rrc.tí)5
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimenÍo da finalidade da administração. (Decreto no t 1.246. de

2022. aÍt. 2l . lY\ .
92 O g"rtoa do contrato acompanhará os regisfios realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionãdas à execução do contrato e as mcdidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
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ultrapassarem a sua competência. (Decreto n" I I .246. de 2022. art. 21. ll)'
9.3 O gestoÍ do contrato acomPanhaní a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de

despesa e pagamento, e anotará os problenas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no

2t lltrelatório de riscos eventuais. de

9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pe [o contratado, com menção ao seu desemPeúo na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente defmidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumPrimento de obrigações n'1l art.

9.5 O gestor do conmto tomará providências para a formalização de processo administÍativo de responsabilização para

fins de aplicação de sanções, a ser conduádo pela comissilo de que trata o aÍt 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou Pelo

agente ou pelo setoÍ com competência para tal, conforme o ca§o. t.24

9.6 O gestoÍ do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecuçâo dos objetivos que teúam

justifi cado a contratação e eventuais condutas a ser€m adotadas para o aprimoramento das atividades da Adminisu.ação.

2

(Decreto no I 1.246. de 2022. art. 21. vI).
,J O g"tt- do."rlrat" deeú eiíar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procediíentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão nos termos do contrato'

l0.l Recebimento:
io.t.l or r"*iço. serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos Íiscais técnico e. administrativo.

mediante termoi detalhados, quandó verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e_adminiskativo. (Art'

i+0, I. a, aa r-ei n. 14.133 eArts.22, X e 23, X do Deireto n" 11.246, de 2A2\.7.4.1 O prazo da disposiçâo acima será

"oniaáo 
áo ,ecebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com aconlprovação da prestação dos serviços

a que se referem a parcela a ser paga.

l0:1.2 O fiscal téc;ico do contrato realizará o recebimenlo provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado

quecompÍoveocumprimentodasexigênciasdecârátertécnico.(Art.22,X,DeqetoÍt"11.246,de2022)-
iO. t.: o fir.ut administrativo do coitrato reallzará o recebimenlo provisório do objeto do contÍato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento tlas exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n" 11.246, de2022\

10.1.4 O Íiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e

adm in istrativo.
10.1.5 para efeito de Íecebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do conkato iú
apurar o resultado das avaliações da execuçâo do objeto e, se for o caso, a análise do desempeúo e qualidade da preslação

tlos serviços realizados em consonância àom os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valorcs a serem pagos à contratad4 registrando em Íelatório a ser encaminJtado ao gestor do conÍato.

10.1.5.1 O Contraádo fica obrigado ireparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto e. qu" ," u".i-fi"u."* vícios, defciios ou inconeções resultantes da execução ou materiais empregados,

cabàndo à frscalização não atestar a última e/ou única mcdição de sewiços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam Yir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

iO. t.S.Z a fiscaiiraçao não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas is

eventuais pendênciai que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. I l9 c/c art. 140 da Lei n' 14l3I'

de 2021)
10. I .5.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantcs

neste Tenno de Referência e na proposla, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

10.1.5.6 Quando a fiscalização fàr exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devení conter o registro, a análise

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à Íiscalização técnica e administrativa e demais

documentos que julgar necessários, devendo encamiúá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

10.1.5.7 Os sérv(os serão recebidos definitiyamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

10. 1.6 EmitiÍ documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos Íiscais técnico, administrativo e setorial, quando

hcuver, no cuÍnprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençâo ao seu desempetüo na execução

r,.. I 6tr{

DE

,

bri



-MizÉÃuluanco

cormtual, baseado em indicadores objetivamente deluridos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto d€ cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIll, Decreto no I 1.246, de

2022).
tO, t.i nealizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçâo apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades

qr" i*p"çu- a liquidaçâo e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais peÍinentes, solicitando à

CONTRATADA, por cscrito, as respectivas corÍeções;

l0.l.E Emitir Tenno Circunstanciado para efeito de recebirnento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios

c documentações apresentadas; e

10. 1.9 Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

l0.l.l0 Envi a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidaçâo e

pagÍrmento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

io-"f.r r No caso de contÍovéÍsia sóbre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do arl. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento'

iO.f.fZ Narfru, prazo de recebimento oiorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado' de inconsistêncifs

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança'

l0.l.l3 O recebimento provisório ou definitivo não excluiná a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsobilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

Liquidação
tO). Rócebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o Prazo de dez dias útei§ parà fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis poÍ igual período, nos termos do art. ?" §3' da Instrucão Normativa
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SEGES/ME n" 1'l12022.
10.2.1. O prazo de que tata o item anterior será reduzido à m

de contratàções decorrentes de despesas cujos valores não ul
etade, mantendo-se a possibilidade de prorrogaçâo, no caso

trapassem o limito de que trata o inciso II do an. 75 da Lei

a liq

n'14.133,de2021
10.3. para fins de liquidação, o setor competente deveni verificar se a nota Íiscal ou instrumento de cobrança cquivalente

apreseltado expressa os élementos necessários e essenciais do documento, tais como:

10.3. t. o prazo de validade;
10.3.2. a data da emissão;
10.3.3. os dados do contralo e do órgão conuatante;

t0.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

I0.3.5. o valor a pagar; e

10.3.6. eventual destaque do valor de retençõ€s tributárias cabíveis

10.4. Havendo erro na apresentação danotâ fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça

uidação da despesa, esta ficani sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comproYação da regularüação da situação, sem ônus ao contratante;

10.4. A nota Íiscal ou instrumento de cobralça equivalente devení ser obrigatoriamen te acompanhado da comprovação

da regu laridade fiscal, constatada poÍ meio de consulta on-lrne ao SICAF ou, na lmPossibilidade de acesso ao referido

Sistema,
202t.

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da .l )

I0.5. A Administração deverá realizar consula ao SICAf parâ:

a) veÍificaÍ a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

bj idenrificar possívei raáo que impeça a paÍticipação em licitação, no âmbito 0" O:gag ql:llidlje, proibição de

"ônt 
utu, 

"o1n 
ô poder público, bem iomo ocorrências impeditivas indiÍetas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3, DE 26

DE ABRIL DE 20 I8).
10.ó. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do conlratado, será providenciada sua notificaçâo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prÍrzo, aPresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.7. Nao havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgâos

responsáveis pela fiscãfzação da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência

de iagamentó a ser efetuado, pâra que sejam acionados os meios peÍinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.
10.8. Persistindo a inegularidade, o confatante deyení adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos aulos do

processo administativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

rrs J'(}}o
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10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamcntos serão realizados normalmente, até que se decida p€la Íescisão

do confiato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.10. Forma de pagamento
lo.l0.l O pagaÍnento será realizado por meio de ordem bancári4 para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.
l0.l l. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para pagam€nto.

10. t2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíria prevista na legislação aplicável

10.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.13. o contratado regularmente optarte pelo Simples Nacional, nos termos da tgieQ!qpl9!q9!tsr-dl2f.Jh2006 náo

sofreÍá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meío de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido sto na referida Lei C lementrr.

Forma de seleção e critério dejulgamento da proposta

I l.l. O fomecedor será selecionado por meio da reaüzzção de procedimento de LICITAÇÁO, na modalidade de

PREGÀO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO'

Exigências de habilitaçâo
I 1.8. Para fms de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

I 1.9. pcssoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins

de identificação em todo o território nacional;

I1.10. Empresário individual: inscrição no Registro hiblico de Emprcsas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

I LI L Microempreendedor Individual - MEI: CeÍificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação fiçaÍâ condicionada à verifrcaçâo da autenticidade no site httos://www.gov.br/empresas-e-nesocios/Pt-

br/emoreendedor;

I1.12. Sociedade empresária, sociedade limitadâ unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas MeÍcantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

adm in istradores;

I 1.13. Sociedade empresária estrangeirà: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário OÍicial

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instruçâo Normativa DREIÀ{E n.o 77. de I I de março

de 2020.

ll.l4. Sociedadc simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento compÍobatório de scus administrâdores;

I1.15. Filial, sucuÍsal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutiYo da filial, sucursal «ru

agência da sociedade simples ou empresária, Íespectivamente, no Regisfio Civil das Pessoas Jurídicas ou no Regisfo

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

t 1.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do rcgistro de

que tÍata o art. 107 da Lei n" 5.7ó4. de l6 dc dezembro 1971

I l.13 Habilitação fiscal, social e trabalhista
I1.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no CadâsÍo de Pessoas Físicas, conforme o

ca§o;
ll.l5. Prova de regularidade liscal perante a Fazenda Nacional, medianle apresentaçâo de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributririos federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade SociâI, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretiirio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

b
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I 1.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

I 1.17. prova de inãxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei no 5.452, de l'de maio de 1943;

i L l8. Prova de inscrição no cadastro de contribuinÍes IErra dual/Distrital] ou [MuniciPal/Di§trital] ÍelaÍivo ao domicílio

ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conEatual;

ll.l9. prova de regulaiidade com a Fazenda [EstaduoYDistital] ou [Municipal/Distrita{ do domicilio ou sede do

fornecedot rclativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

I1.20. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [EstaduqlDistrital] ou IMunicipal/Dr'stira! relacionados

ao objeto contsdtual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçâo de declaraçâo da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

I l.2l . O fomecedor enquadrãdo como microempreendedor indivídual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos nà Lei Complementar no 123, de 2006, estaná dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.
I 1.22 Qualifi cação Econômico-Financcira
11.23. àertidâo negativa de insolvência civil expedida pelo disribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de

pessoa Íisic4 desdi que admitida a sua participação na licitação (aÍ. 5o. inciso II. alínea "c". da Instrucão Normativa

Seees/ME no I 16. de 2021), ou de sociedade sitnples;

lF. C"rtidao ,"gativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor -
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caout. inciso ll):
ll-r5.8"1",lç, patrimonial, demonstração de resultado de exercício c demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

úttimos exercícios sociais, comprovando;

I 1.25. t. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez conente (LC), e Solvência Geral (sG) superiores a I (um);

I 1.25.2. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos conúbeis pelo balanço de abertura'

I 1.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída

há mcnos de 2 (dois) anos;

I1.25.4. Os documentos referidos acima deveúo ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

I 1.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 0l (um) em qualquer dos Índices de.Liquidez Geral

(LG), Solvência ôeral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para hns de habilitação capital mínimo de l07o do

valor total estimado da contataçâo.
I1.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçâo deyerão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos conúbeis pelo balanço de abertura. (Lei n' 14.133, de 2021, art. 65, §l').
i 1.28. O atendimento dos indices econômicos previstos neste itcm deverá ser atestado mediantc declaração assinada por

profissional habilitado da área contábil, apresenlada pelo fomecedor.

Qualificação 
'Iecnica

I 1.29. Conforme consta no edital.

1I.30 DOCUMENTOS PARA ÂSSINATURA DO CONTRATO

a. Os documentos a seguir devem ser apresentados para assinatura do Contrato, no prazo de 3 dias

corridos da data da homologação/adjudicação da licitação, podendo ser prolrogado a critério da

Âdministação, desde que a licitante âpresente justificativas.

b. Comprovação de regularidade, da empresa e de cada veículo que será utilizado, com os órgão

competéntes (apresentar na assinatuÍa do contrato, sempÍe que solicitado pela Administração ou

quando houver alteração) :

c. CRLV do veículo em nome da empresa vencedora ou por meio de contrato de locação, que

comprove os requisitos em Íelação ao tipo, a idade e capacidade de passageiros solicitada para cada

veiculo;
cl. A Vencedora que apresentar contÍato de locação o mesmo deverá está acompaúado do CRLV e

seguro, confonne descrito na letra " D"

FE /84q
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d. Apresentâr seguro de Responsabilidade Civil Obrigâtória (RCO), com cobertura de danos corporais e/ou

materiais causados a passageiros e acidentes pessoais para tripulantes (condutor, acompanhante e funcionário). O

seguro deverá possuir validade igual ou superior ao prazo de execução do contÍato, através da apólice de seguros

que deveÉ permanecer no veículo utilizado Para o transPorte;

e. Em relaçâo aos condutores,
a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos na assinafura do Contrato, sempre

que solicitado pela Administração ou quando houver alteração:
e.t;Relaçeo nominal dos condutores que atuarão nos serviços, acompanhado de cópias dos documentos de

identiÍicação, comprovando que possuem mais de 2l anos de idade;

e.2) CNH de cada motorista na categoria D;
e.3) CaÉeira de condutor para transporte escolar;
e.4) A critério da Administração, poderá ser solicitado o CeÉifcado de participação no curso

de Transporte de Escolares, de cada condutor.
e.5) CaÉeira de Trabalho e Previdência Social assinada de cada motorista que comprove o

vínculo trabalhista ou contrato de prestação de serviço;

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÀO
12. t. O custo estimado total da conratação é de R$ 4.480.682,40 (quatro milhôes quatrocentos e oitenta mil seiscentos e

oitenla e dois reais e quaÍenta). Conforme custos na tabela acima baseado na quantidade de dias letivos de acordo com o

calendiírio escolar.

12.2. A cstimativa de custo levou em consideraçâo o risco envolvido na contralação e sua alocação entre contratante e

coutmtado, conforme espccificado na matriz de risco constante do Contrato'

l2-3. Em iaso de licitação para Rcgistro de Preços, os preços regisnados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual ;eduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações 2 do I t .162/2

12.3.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea

"d" do inciso tl do caput do aÍt. 124 da Lei n" 14.133,de2021;

12.3.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou supcrveniência de

disposições legais, com comprovada repeÍcussâo sobre os preços registrados;

12.3.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contrataçâo;

ou

12.3.4. poderão seÍ repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

13.l. O pagamento pelo serviço será efetuado pelo Fundo Municipal de Educação de Pau D'Arco -PA' PA, contados do

recebimànio da Nota Fiscal/Fatura no prazo de 30 (trinta) dias ou mais, de acordo com o calendtário de pagamento deste

órgão e mediante aprovação expressa do gestor do contrato nos temros da lnstrucão NormatiYa SEGES/ME n'77. de

2022.
13.2. O pagamento à licitante vencedora será cfetuado 30 a 60 dias após a emissão da Nota Fiscal de acordo com o Art.

l3 7, panágrafo § 2o inciso IV da Lei 14. 133/21, após a prestação do serviço e condições fxadas preYiaÍnent€ no respectivo

Pregão, mediaÍrtc apresentação de Nota Fiscal, que será emitida ao fural de cada mês, onde serão conferidas e atestadas

pelo fiscal de contrato da Secretaria Municipal da Educação de Pau D'Àrco -PA.

13.3. Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresenlação do respcctivo documento fiscal com anteccdência

mínima de 30 (trinta) dias da data do vencirnento e com expresso aceite do gestor do contrato.

13.4. A emissão da Notâ FiscayFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto, atestada e cenificada Pelo gestor

do contrato.

13.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá seÍ obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal, constatada

mediantc consultâ aos sítios eletrônicos oficiais.
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13.ó. Deverão ser apresentadas, no setor Financeiro/Contabilidade da Fundo Municipal de Educação as notas fiscais/faoras,

emitidas legivelmente, devendo conter no corpo a descrição do objeto, o número do contrato e com a indicação de número

da conla bancfuia da Registrada" paÍa dePósito do pagaÍnento.

13.7. As notas fiscais/faturas deverão vir acompaúadas dos respectivos comprovantes de:

a) Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

b) RegulaÍidade relativa à Scguridade Social e ao Fundo de Carantia por TemPo de Serviço (FGTS);

c) Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT.

13.E. Havendo erro na apÍesentação da Nota I'iscayFaturq ou circunslância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficaú sobrestado até que a RegistÍada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

puiu."rto iniciar-se-á após a comprovaçào da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE.

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conla de recursos especificos consignados no orçamento

Geral da União.
14.2. Origem: Secretaria Municipal de Educação

t4.3. A contralação seú atendida pelas seguintes dotações:

Ação: Manutenção do Programa Nacional de Transporte Escolar-PNATE INFANTIL'

Fonte: 1500.10.01 Descrição do Recuxo: lmPostos

Fonte: 1553.00.00 Descrição do Recurso: Transferência de recursos do PNATE

Eleme to de Despesa: 3.1.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica

Ação: Manutençdo do Programa Nacional de Transporte Escolar-PNATE MÉDIO'

Fonte: 1500.10.01 Descriçâo do Recurso: Impostos

Fonte: 1553.00.00 Descrição do Recurso: TransfeÉncia de recursos do PNATE

Fonte: I570.00.00 Descrição do Recurso: Transferência de Convênio-União/Educação

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outos Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica

Açâo: Manutenção do Programa Nacional de Transportc Escolar-PNAT FUNDAMENTL'

Fonte: 1500.10.01 Descrição do Recurso: Imposlos

Fonle: 1553.00.00 Descrição do Recurso: Transferência de Íecursos do PNATE

Fonte: 1570.00.00 Descrição do Recurso: TransfeÉncia de Convênio-União/Educâção

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outos Serviços de Terceiro de Pessoa JurÍdica

Ação: Manutenção de Veículos para o Transporte Escolar - FUNDEB 30%'

ronte: 1540.00.00 Descrição do RecuÍso: ImPostos

Fonte: 1541.00.00 Descriçâo do Recurso: Transferência do FUNDEB - Comple' União - VAAF

Fonte: 1543.00.00 Descrição do Recurso: Transferência do FUNDEB-Comple. União - VAAR
Elemenlo de Dcspesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica

15.1. Uma vez notificada de que o Poder Executivo Municipal efetivará a contratação, a vencedora deverá comparecer

nos 5 (cinco) dias úteis seguintes à notificaçâo, para assinar o termo de contralo, sob pena de decair do direito à

c ontratação.
t 5.2. Uma vez contratada, deverá a vencedora iniciar os serviços no início do ano letivo, entregando-os de acordo com o

especificado no item I deste Termo de Referênci4 e ainda:

I i.2.1. Responder pelos danos causados diretamente ao Executivo Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo, quando os serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

Poder Executivo Municipal;
15.2.2. AÍcàr com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por seus empregados

duÍante a entrega dos sen'iços.
15.2.3. Zelar pelo perfeito serviço conlraEdo, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até

24 (yinte quaÍro) hoÍas, a contar da notificação;

FI"JR I
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15.2.4. EnEega dos serviços licitados dentro dos paÉmetros e rotinas estabelecidos, com observância das normas legais

e regulamentaÍes aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

15.215. Manter, dumnte toda a execução do contrato, todas as condições de habilitâção e qualiÍicação exigidas.

15.2.6. Manter durante o periodo de vigência do contrato um Preposto aceito pela Lcgislativo Municipal, para representá-

la administrativamente sempÍe que for necessário;

15.2.7. Não trdnsferir a outrem, no todo ou em paÍe, o objeto do presente contrâto, salvo mediante prévia e expressa

autorização do Legislativo Municipal;
15.2.g. Á empresã obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumid4 todàs as condições de habilitaçâo e qualificação que são exigidas nesta licitação.

15.2.9. A enlpresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outas noÍTnas

específicas, para pessoa=com deficiància, pam reabilitado da hevidência Social e para aprendi4

iSl:. f"..ri, seu quadro de funcioniárioi, no momenlo da contratação, a quantidade suficiente de motoristas aptos e

registrados p*u r"álir* u 
"*""ução 

completa de lodas as rotas, bem como cumprir com todas as obrigações elencadas'

seãdo vedaà a subcon[atação de motoristas sem autorização prévia da Admi,istração, sob pena de rescisão;

15.4 Utilizar para o transporte cscolaÍ veiculos em perfeitas condiçôcs de uso, visto quc, estarãrc sujeitos à fiscaliução

que sera efetuada pela Administração em qualquer tàmpo, afavés do DETRAN, por meio de vistorias dos veículos para

i"rinruçao a 
"o.üovação 

das condições mecânica elétric4 demais itens de funcionamento e segurança, bem como eslar

devidamente legaiiradoe liberado junto aos órgãos específicos para atuar no transPoíe dos alunos; 
-

il.s n"rpon*üili-r-se por qualquer infi'açaó referente à prévia regularizaÉo e pÍeenchimento das formalidades e

condições exigidas para à tnansito do veículo na via teresEe, conservação e inalterabilidade de suas características'

componentes,;gregâdos, habilitação legale compatívelde seus condutores, quando esta for exigida' e outras disposições

que deva observar;
i5.6 Ar.al. aoln 

"r"ntuais 
despesas com infrações de trânsito e com loda c qualquer despesa provenientes de manutençào

de rotina, emergencial, reposição e urgência, c ainda com o condutor do veículo;

15.? Arcar coÃ as despesas 
"on"arnâta, 

à execução do objeto, compreendgndo custos diretos e indiretos; tributos

incidentes; taxa de administração; materiais; serviçós; encargós sociais; t?balhistas; seguro, lucro e outos necessários

ao cumprimento integral do objeto do Contrato;
15.8 Comunicar imediatamente, e por escrito, à Administração Municipat, através da Fiscalização, qualquer anormalidade

verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

15.9 Sujeiiar-se á maiJampla e inestrita fiscalização por parte da ContÍatante, encarregada de acomPanhar a execução do

objeto Jontratual prestandó esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as cntregas

e anexaÍ a Nota Fiscal, qual deverá ser acompaúado por um encarregado;

15.10 Utilizar velculos que possuam os equipamentos obrigatórios previstos no Código de Nacional de Trfusito;
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16. l. Convocar a vencedora para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o termo

de conkato conforme especifi cações.

16.2. permitir acesso doi empregados da vencedora às suas dependêlcias para enrega de produtos referent€s ao objeto,

quando necessário;
i6.3. p."rt* * infomrações e os esclz*ecimentos que veúam a ser solicitados pela vencedora;

16.4. Assegurar-se das boas condições dos produtos, verificando sempre a sua qualidade;

16.5. Fisca-iizar, atrayés do Chefe da Diretôria de Compras, o cumprimento das obrigações assumidas pela vencedora,

inclusive quanlo à continuidade da entrega dos produtos e materiais que, ressalvados os casos de força maior, justificados

e aceitos pela Prefeitura Municipal, não deva ser intenompida;
16.6. Emitir, por iltermédio do fiscal de contrato, Íelatórios sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial,

quanto ao acompanhamento e fiscalização da enúega dos produtos e materiais, à exigência de condições estabelecidas e

à proposta de aplicação de sanções;

16.7. Efetuar o pagamento à vcncedom, de acordo com as condições estabelecidas no contrato.

17. l . O licitante/a judicatário que cometer qualquer das infrações discrim inadas nos subitens anteriores ficaÉ sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) trÍulta;

Fls. _:
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c) lmpedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

l7-2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com âs demais sanções'

17.3. Do ato que apticar a penalidade caberá recurso, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação,

podendo a autoÍidade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo

devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

17.4. DA FRAT DE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contramdo devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto pa&ão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I7.5. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFTNEM.SE AS SEGUINTES PRATICAS:

a) PRÁTICA CORRUpTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

Ui pnÁrrCe pnaUDULENTA: A falsiÍicaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do confÍato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o coúecimento de representantes ou prepo*os do órgâo licitador, visando estabel€cer preços em nÍveis aÍti{iciais e

não-competitivos;

d) pRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, à§ pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua paíicipação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato'

") 
- 

pnÁrrCe oBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alteraÍ ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representântes do oÍganismo ftlanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração

de alegações de prática pÍevista acima; atos cuja intenção scja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo fi nanceiro multilateral promovet inspeção'

11 O licitante/a judicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

17.6. Comete infração adminisfativa, nos teÍmos da Lei no 14.13312021, olicttzÚrte/adjudicatário que:

17.?. Der causa à inexecução parcial ou totâl do contrato;

17.E. Deixar de entÍegar o§ documentos exigidos no certame;

17.9. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.10. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando conYocado dentro do prazo de

validade da proposta;

l7.l l. Ensejar o retardaÍnento da execução ou cntrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;

17.12. Apresentar declaração ou documentação falsa;

17.13. F'raudar a ticitação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

17.14. ComportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer Aaude de qualquer naturcza;

17.15. katicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.16. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.84612013

I E. I Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
lE.2 É vedada a subcontratação dos serviços contratâdos a partir desta licitação, sendo permitida a locação de veículos de

terceiros para atendeÍ as necessidades decorrentes de urgência ou emergências que tomem o veiculo utilizado para

transporte inoper.ante, sob a responsabilidade da Contratada, sendo que a ausência de comunicação da troca de

veículo, implicará em cometimento de infiação, acarretando penalidades conforme pÍevisto no ConFato, Edital e Termo

de Refer&rcia.
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19.1. Este contrato podení ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação
judicial, atendido o disposto nos artigos 137 a 139 da Lei Federal n' 14.13312021.

20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lci Federal no 14.13312021

e demais normas aplicáveis a matéria e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n'8-078/1990
- Código dc Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conÍatos.

2l . I . Este Termo de Referência deverá ser lido e interpretado na integr4 antes da apresentação da documentação e da

proposta, nâo serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de sues temos.

11.1. Para o execução do contrato, ncnhuma das paíes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem qucr que

seja, ou aceitar ou se comprometer aceitaÍde quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,

qualquer pagamento, doação, compensação, vantâgens financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie

que constituam pratica ilegal ou de comrpção, seja de forma direta ou indfeta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra

fàrma a ela não relacionad4 devendo garantir, aind4 que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma

21.3. É facultado a Autoriclade Superiór, em qualqucr fase do andamento do processo licitatório a promoção da diligência

d€stinada a esclarecer ou complemcntar a instrução do processo.

21.4. Fica assegurado ao executivo mediantejustificativa motivada o direito de a qualqtler tempo e no interesse do Fundo

Municipal de Educação De Pau D'arco - PA, anular a futura contratação.

21.4. Os proponentei sâo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em

qualquer fase do processo administrativo.

21.5. eualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na inlerpÍetação do Presente termo de referência

deverá ser encamiúado, por escrito ou pessoalmente a Comissão de Contratação de Licitação das 08:00 à's 14:00 horas

de segunda à sextâ-feira. ou pelo e-mail:

I iciracaoíôoaudarco.oa.sov.br
22. DO FORO
22j Fica eleito o Foro do Munícipio de Redenção-PA para dirimir os litigios que decorrerem da execuçáo

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92. §le. da Lei ne

74.73312r.

Pau D'aÍco- PA, l5 de setembro de 2025

1

do Departamento de Compras
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EsrADo »o parui
GOVERNO MUNICIPAL DE PAU D'ARCO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

APRovAÇÃo rEnuo on nepÊnsNcte
Considerando as informações prestadas nesse presente documento, APROVO o presente TERMO Op nfffnÉNCIa,

determinando, a plena observância das Leis e normas vigentes correlatas.

:S\
Caio Alrneida Miranda

Secretário Municipal de Educação

Portana - 007 12025
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